
14/04/2020 SEI/CLDF - 0095701 - Substitutivo

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=125976&infra_sistema=100000… 1/3

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE - GAB. 22

 
SUBSTITUTIVO 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N°  , DE 2020
(Autoria: Deputados Rafael Prudente e Daniel Donizet)

 
Dispõe sobre a redução proporcional
das mensalidades da rede privada de
ensino durante o Plano de Contingência
do novo coronavírus da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
 
Art. 1º As instituições privadas de ensino do Distrito Federal deverão instituir Câmaras de

Conciliação para avaliar a condição individual de cada unidade familiar, a fim de conceder a
flexibilização de pagamentos das mensalidades previsto no artigo 2º desta Lei.

§ 1º Os critérios de definição para concessão de flexibilização de pagamentos das
mensalidades previstos nesta Lei deverão ser amplamente informados pela instituição de ensino,
sopesando a quantidade de alunos por unidade familiar, e vinculados mediante à comprovação de
eventual perda de renda bruta familiar, decorrente de demissão, redução de carga horária ou
diminuição de remuneração, entre outros fatores, durante o período de isolamento social decorrente
do novo Coronavírus.

§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino flexibilizarão o pagamento das mensalidades
recebendo todas as demandas oriundas dos tomadores de serviços que necessitarem abrir
negociação para fins de pagamento da semestralidade ou anuidade.

Art. 2º Ficam as instituições de ensino fundamental, médio e superior da rede privada e
cursos preparatórios e de idiomas do Distrito Federal obrigados a conceder flexibilização de
pagamentos das mensalidades de no mínimo 30% (trinta por cento) e de no máximo de 50%
(cinquenta por cento), durante o período que durar o plano de contingência do novo Coronavírus,
instituído pelo Governo do Distrito Federal, exceto as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sujeitas ao Simples Nacional, previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
que poderão pactuar livremente a flexibilização de pagamentos das mensalidades.

§ 1º As instituições de ensino e os tomadores de serviços deverão negociar, sem cobrança
de juros e correção monetária, a forma, a quantidade e a data de vencimento das parcelas, objeto da
flexibilização das mensalidades. A primeira parcela deste acordo, somente poderá ser cobrada após o
terceiro mês em que encerrar o Plano de Contingência do novo coronavírus.  

§ 2º A flexibilização de pagamentos incidirá sobre os valores das mensalidades considerando
os descontos porventura concedidos pelas instituições de ensino.

§ 3º Ficam excluídos da obrigatoriedade a flexibilização de pagamentos das mensalidades os
benefícios de programas de bolsa de estudo governamentais e incluídos os beneficiários de
financiamento estudantil.
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Art. 3º As Instituições de Ensino fundamental e médio e superior e cursos preparatórios e
de idiomas da rede privada do Distrito Federal deverão realizar a reposição total do conteúdo
programático não ministrado e das horas contratadas não ministradas durante o período de
suspensão das atividades, conforme orientação da oferta de conteúdo e reposição de horas aulas
definidas pelo Conselho Distrital de Educação.

Parágrafo Único. Caso não seja realizada a efetiva reposição das horas aulas contratadas, os
tomadores de serviço poderão requerer a devolução parcial e proporcional dos valores pagos, o que
se dará mediante a efetiva devolução do numerário devido ou mediante a concessão de bolsas de
descontos para o semestre ou ano posterior.

Art. 4º O plano de ensino, a metodologia e o quantitativo de horas das aulas ministradas à
distância durante o período de suspensão das aulas presenciais em decorrência do Plano de
Contingência do novo Coronavírus instituído pelo Governo do Distrito Federal, deverão ser
encaminhadas à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, em até 20 (vinte) dias úteis da
entrada em vigor da lei, exceto pelas instituições que já encaminharam para o seu respectivo órgão
competente.

Art. 5º É vedado às instituições de ensino registrarem dívidas em aberto nos órgãos de
proteção ao crédito relativas ao período de suspensão das aulas presenciais.

Art. 6º A flexibilização de pagamentos das mensalidades de que trata a presente Lei serão
automaticamente cancelados com o fim do Plano de Contingência do novo Coronavírus instituído
pelo Governo do Distrito Federal e a liberação para o retorno das aulas.

Art. 7º As instituições de ensino devem garantir aos consumidores o direito à informação,
que deve ser clara, adequada, precisa, atualizada e de fácil compreensão, especialmente no que se
refere ao contexto da emergência gerada pelo novo Coronavírus.

Art. 8º O descumprimento ao disposto na presente Lei ensejará a aplicação de multas nos
termos do Código de Defesa do Consumidor, pelos órgãos responsáveis pela fiscalização, em
especial, Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Distrito Federal (PROCONDF).

 
 

Brasília, 13 de abril de 2020.
 

RAFAEL PRUDENTE
Deputado Distrital

 
DANIEL DONIZET
Deputado Distrital
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